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MANIFESTAÇÃO
 
Por meio do Ofício n.º 29 – CPSI/TJ, datado de 14 de abril de 2025, e da Manifestação

NISI (id. 2134064), deu-se ciência de que a Comissão Permanente de Segurança Institucional (CPSI) e o
Núcleo de Inteligência de Segurança Institucional (NISI) foram formalmente dispensados da apresentação
de relatórios mensais e semestrais.

 
Tal dispensa fundamenta-se na natureza estratégica e sensível das atividades

desenvolvidas, cuja divulgação periódica e detalhada poderia comprometer as atribuições institucionais e
colocar em risco a segurança das operações realizadas.

 
A medida encontra amparo na Decisão PRES/SGTJ (id. 2150268), proferida no processo

SEI n.º 2025/000021137-00, bem como em decisão de mesmo teor prolatada no processo SEI n.º
2025/000019790-00, estando, portanto, respaldada nas especificidades das funções exercidas por ambas as
unidades.

 
A CPSI e o NISI permanecem à disposição para prestar esclarecimentos, sempre que

legalmente solicitados, pelos meios e nos limites estabelecidos na legislação aplicável.
 
É a manifestação para o momento.
 

Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho
Presidente da Comissão Permanente de Segurança Institucional e

Coordenador do Núcleo de Inteligência de Segurança Institucional
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